
MOÇÃO 
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO ao Prefeito
Municipal Paulo Serra (PSDB) em razão
do anúncio referente à desativação da
ETA (Estação de Tratamento de Água e
Esgoto) Guarará.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

De acordo com o Relatório de Visitas da Comissão de Segurança Pública, Defesa Civil e
Trânsito da OAB Santo André, a ETA Guarará foi fundada em 1943, datado de 08 de junho
de 2018 e em 2019 completaria 76 anos de história de resistência, eficiência e boa
qualidade na gestão integrada.
 
O relatório informa ainda que a ETA - Estação de Tratamento de Água do Guarará,
localizada na Vila Vitória, é responsável pelo tratamento de 6% da água consumida em
Santo André, o que equivale a 51mil pessoas atendidas. A estação abastece os
reservatórios Miguel Ângelo e Vila Vitória. O prédio onde fica a ETA tem mais de 70 anos.
 
Descreve também que, em razão de seu valor histórico, a ETA é tombada pelo
CoMDePaHAAUPSA (Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,
ArquitetônicoUrbanístico e Paisagístico de Santo André).
 
Diante da capacidade já realizada e o potencial de ampliação do serviço, é inadmissível o
encerramento das atividades da ETA, importante seria o investimento neste serviço para
num horizonte o Município buscar a sua autonomia e independência da SABESP.
 
Apesar das notícias informarem que o Prefeito Paulo Serra pretende “estimular a política de
educação ambiental no prédio, com foco de ampliar visitação de alunos para ciência do que
é feito no espaço”, acreditamos que é uma perda imensurável para o Município na execução
da política municipal de saneamento integrado, mais um ponto nesta concessão que foi
omitido à população andreense.
 
Diante do exposto,
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 
MOÇÃO de REPÚDIO ao Prefeito Municipal Paulo Serra (PSDB) em razão do anúncio
referente à desativação da ETA (Estação de Tratamento de Água e Esgoto) Guarará.
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de
Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de agosto de 2019.
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Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

 
 
 

CO-AUTORIA: Ver. Alemão Duarte , Ver. Dr. Fabio Lopes, Ver. Dr. Marcos Pinchiari ,
Ver. Eduardo Leite, Ver. Fumassa, Ver. Jorge Kina , Ver. Lucas Zacarias , Ver. Luiz
Alberto , Ver. Marcos da Farmácia, Ver. Pedrinho Botaro, Ver. Professor Minhoca , Ver.
Profª. Bete Tonobohn Siraque , Ver. Rodolfo Donetti, Ver. Ronaldo de Castro, Ver.
Sargento Lôbo , Ver. Scarpino Defensor , Ver. Tonho Lagoa, Ver. Toninho de Jesus ,
Ver. Vavá , Ver. Willians Bezerra, Ver. Zezão
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